
   

Prefeitura Municipal de Pojuca 

Prefeitura - Protocolo i 

Praça Almirante Vasconcelos, SIN, CENTRO - Pojuca/BA- CEP: 48120-000 
CNPJ: 13.806.237/0001-06 Telefone: (71) 3645-1147 E-mail: protocolopojuca.ba.gov.br  
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Termo de Abertura de Processo 

Processo N° 007398/23 
( 

Requerente 
15.6f9.462/0001-01 1 CJ MINIMERCADO LTDA- ME  MERCADINHO CJ 

End4reço 
Prq Social Los Angeles, SIN. Prédio, Los Angeles - Pojuca, /BA - CEP: 48120-000 

Contato 
Celular: (71) 3645-5085 

Atendente 
MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS 

Assunto 
ADITIVO 

Primeiro Trâmite 

&SSORIAJURIDICA  

Descrição Detalhada do Assunto e Relação de Documentos Anexos 

Senhbr Prefeito, 
Nome/Razão Social: Carlos Eduardo Bastos Leite 
Requer: De V. Exa. que digne autorizar repartição competente a: 

Comunicação Interna n0367/23 

Nestes termos, pede deferimento. 

Pojuba, 09 de outubro de 2023 

sso Administrativo 

Data de Abertura: 09/10/2023 

E-mail 

1' Previsão 
09/10/2023 

Data/Hora do Trâmite 
09/10/2023 15:52:59 

CJ MINIMERCADO LTDA - ME 
Requerente 

Processo N°007398123 Requerente: CJ MINIMERCADO LTDA- ME 

Asstto 
Comtpicaçâo Interna n0367/23 

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

Site:'https://pojuca.saaffl.com.br/Contribuinte/AconipanliarTramites  CPF/CNPJ: 15.649.462/0001-01 Data Protocolo: 09/10/2023 
Atendente: MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS Previsão: 09/10/2023 Valor: Destino: ASSESSORIA JURIDICA 

Acompanhe o seu processo no site https://pojuca.saatri.corn.br/COntribuinte/AcomPanharTramites  



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SEDUC 
POJU CA

3.ct.tatla - 
ptflft !YUSA CZflL 

Oficio n" 03112023 
Pojuca- BA, 26 de setembro de 2023. 

A 
Empresa: CJ M1INItv1ERCADO LTDA ME, sob CNPJ: 15.649.462/0001-01. 

Solicito a anuência para rea1i72r,aditivo de prazo de 04 (quatro) meses do contrato 
administrativo de n 18712022, da  empresa CJ MINIMERCADO LTDA ME, pessoa 
jurídica sob CNIPJ: 15.649.462/0001-01. De acordo com os parâmetros do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento - FNDE-, a alimentação escolar é todo alimento 
oferecido no ambiente escolar, independentemente da sua origem durante o período de 
dias letivos. Portanto faz-se necessário a continuidade do fornecimento dos gêneros 
alimentícios lote 02, 03 e 04, pois são de suma importância para a confecção da 
alimentação dos alunos. Contudo, o contrato possui saldo financeiro e os preços dos 
itens licitados continuam sendo satisfatórios para administração pública. 

Cordialmente, 

14c(t &.tztj 
Inbe Crfsffna dos Santos 

°'c'elon'0$3.d,01 1marçod,2O23 

ÇO 

Praça Antônio Carlos Magalhães, Edif. Eng2  José Carvalho, Centro, Pojuca-Bahia, 

CEP: 48120.000. Telefone: (71)3645-2509. E-mail seduc20190amaiI.com  



Almejaa e Compras e Gestão 
e Corivênias. SEDUC 

013, de 02 de janeiro de 2023 

-re'tuça Mim de Pojuca 
cf?Jana Mun:cipaj de Educação 
4ECEBJnn ViA iNTERNET 

ecreto 

Pabfrj 
Chefe iS 

OFÍCIO 

Á 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

MANIFESTO DE INTERESSE 

ASSUNTO: CARTA ACEITO 

CI MENIMERCADO LTDA ME ,CNPJ 15.649.462/0001-01,confirma o 

interesse, no Aditivo de Prazo, de 04 (meses),no contrato administrativo de 
Ir 

lote 02,03 e 04,referente ao fornecimento de gêneros alimenilcios. 

Pojuca ba,03 de outubro de 2023 

(2 

CJ MINIMERCADO LTDA.ME 

CNPJ: 15.649.46210001-01 
CLECIO DE SANTANA LEAO 

CJ ttw$tMERCÃOO sne 
- 

Pc34 $OCIMt t,OS ANGELES.  
GELES - CE'. 

pejeC.4 

ENDERENÇO:RUA A,S/N PARQUE SOCIAL,BAIRRO LOS ANGELES POJUCA-BA 



POIJUCA 
fl EFUTGRA(UICIP&L 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SEDUC 
9ecrstarla de Educação 

Comunicação Interna N"36712023 

Pojuca - BA, 04 de outubro de 2023. 

Ao Dr. Agberto Pithon Barreto 
Procurador Juridico 
Prefeitura Municipal 
Pojuca - Bahia 

Prezado Senhor, 

0 
Solicito parecer jurídico para reali7ar Aditivo de prazo de 04 (quatro meses, do 
contrato administrativo de if 18712022,4a empresa CJ MINIMERCADO LTDA ME, 
pessoa jurídica sob CNPJ: 15.649.462/0001-01'. De acordo com os parâmetros do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento - FNDE-, a alimentação escolar é todo alimento 
oferecido no ambiente escolar, independentemente da sua origem durante o período de 
dias letivos. Portanto faz-se necessário a continuidade do fornecimento dos gêneros 
alimentícios lote 02, 03 e 04, pois são de suma importância para a confecção da 
alimentação dos alunos. Contudo, o contrato possui saldo financeiro e os preços dos 
itens licitados continuam sendo satisfatõrios para administração p \ li' a. Em tempo 
aguardo deferimento. 

AUTOR1 

Atenciosamente, EsEduÍC0 E ,os 
a iC 

.2%0-&dt 52-td 
sabe! Cristina dos Santos 

$crearia municipal de educaçio 
Decreto if 093, de 01 de março de 2023 

Edifício Engenheiro José Corgosinho de Carvalho Filho, s/n, Praça Antônio Carlos Magalhães, Centro, Pojuca-Bahia, 
CEP: 48120.000 .Telefone: (71)3645-2509. E-mail educ20194ama11.con 



E 

Período: Outubro/2023 

Contrato: 187-2022 - CJ MIMIMERCADO LTDA 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUC O 
PÇAOh1RANTE VASCONCECOS - 

CNP: 30.035.153/0001-35 - CEP: 48.120-000 - PO)UCA - BA 

LISTAGEM DE EMPENHOS NÃO PAGOS (Saldo de Empenho) 

0,00 414,362,50 Total: 1.059.378,00 645.015,50 645.015.50 

ARLINDO JOSÉ SIQUEIRA COSTA JUNIOR 
Secrotá rio(a) 

CPF: 912.115.225-04 

LEONARDO FERREIRADE BRITO JIJNIOR 
Contador(a) 

Reg. ProL: 036214/0 

StAaC - 04110I2c23- 14:58:08 
Página: 1 do 1 

Dt Empenho Empenho Reduzido Classificação Orçamentária Tipo Empenho Empenhado Liquidado PagD Processado N Processado Credor 

09101/2023 105 4006.3330.4 03.08.08 4.006 3.3.90.30.00 15500000 CJ MINIMERCADO LTDA Global 25.400.00 25.91000 25.910,00 0,00 

Histórico: DESTINA-SE PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS -GRÃOS,DERIVADO$ E CONDIMENTOS.KORI1FRUTI, MASSAS. AUMENTOS PRE COZiDOS. CACAU EM pó, BISCOITO, PÃO. LÂTICINIOS E 
RESFRIAOOS)LOTES 02.03.04(DOIS,TRÊS.QUATRO) , PARA ATENDERAS DEMANDAS DESTA CONF OPA N°154-2022 DO CONTRATO N°187-2022 DO PE N°045-2022 

490,00 

Total GERAL: 414362,50 

Total de Registros: 3 

jaetetLôt9c&4 &.t&i 

ISABEL CRISTINA DOS SANTOS 
Secretário(a) 

CPF: 363.320.625-68 

cW 



Pablo Ramo .': es de Almeida 
Chefe do e) Compras e Gestão 
de Con ';' e Convimos $EDIJC De . • '13, de 02 de janeiro de 2023 

.0 

ozaoztmlA MtMcwa Dl TBLOACOO 0
tÁI

.4 T.1,..çm Pfl. 1.60.0. Co.. 0t30033. taj... t. T.t, TI. 3413.2l0t 3100 ..02019p000.. 

CI WMMTIOÀCO tWA 100 O coorl I 0440.40210000.40 21,do.v. 0..l P.1ç0. 0o0.1- to. Mjôl. 03* 040$, 1.."-' lo thn.0 .0mo.01ol.. •0112*n 
DATA 4.t.ot; 

003131 DTt'1Ç&o DOflOWTC MASCA qm& V. UNt. vALoR TOTAL r2o 3t° SALDO DO 5022100% 

O SOTMOA 1*0000 5000 RI 3.20 01 1*000.00 02*00 025000 3004.00 RI 5.000.00 
2 001*0A 01*2400 2000 52 3.20 03 tI 000.00 0220.00 42*00 3*14.00 52 9.000310 
3 04001 F201ÓONIIOML itojoos OCO 3100 03 43.00 03 030.30*0* 011.00 437100 sSOI RI 21113.00 4 MANTI200PURAÇ00100L CAVACA OCO 300 RI 41,00 01 34,40000 71.00 17704 04.40 00 334000 MARGARINA 0001°? MD 100 OS 32.00 RI 14o0.00 7300 73.04 04.10 *0 0740310 000030 RASADO CA3w,2IOCM MÓ 10 ti 00.00 Ri 1400.00 7.20 37.30 02 0000 

VALOR TOTAL DO CONTRAIO RI 23230*00 SALDO AfIAS. 

20n 2023 
02000)2522 3*1004032 313212023 03420023 03126033 214712023 304312033 14004023 0410010033 074702033 14. 

331.004 NT 000 001100 00? 0000 NO 0005 NT t03t NT.0043 00? 304* 000.0002 :030.3031 000.0003 k4i 
00 0 133* 320, 100 3230 RI 00400310 
o o uoo 'lo 30* 3230 RI 00.400310 

00* 400 70 300 300 030 771 300 7' 04. tU S 0L003''S 20 20 20 0 40 70 70 lo ''1 312 0400000 30 000 • .4 O O 00 2 0 • 
RI 23.400,10 RI 0.010,10 003.050,00 03 21.013.00 010*400310 0111230.00 til 20233,00 RI 27123.00 000 23.074,00 RI 13.11100 01012000 

éO, 



. 
aanASA*0fl4LiI 00410100000 slo,_1 s_ colo oa.010_.3.ac.oa..0. 

'91S7 To4,70-W4I-2330-I.a3t4f0Sl3- 

03141023042000003.70*000 1 aos asaan333lU ool.30 — — 904.3 '013 1000$40 000 — 
0 £3600 •l. 1 0*14. 1 2002 SOIS 

lf o, 'o njupw wniowo ,w.,pso o 430009, 0404mw' ',1015w' fl'5 ollo*7sn 97/04/0023 .0av2431 01/07/0021 

't 0t2011421 00 904030 9004 'C4OI 9104 0Mt (S4o6IG7*L k%OlO€oetsdl Ç4" 0*00000009 OIVJ&.O* 040 $9 94057 III 900 osso Is 5004 0452001 942200 205044 25-3007 67-254 674(01 36-0200 300-0212 

1 00c,To00a7$77_ROSa1014 14003.07 40 000 20 05,09 01 6700)20 0200 61*0) 14212 44 273710 270 200 244 3 520 30 __________ 25 070 0.0100 
O osc010 0440400 0274.104 lis 3000 04 .14* 43 1040000 2002,00 1070000 0300041 71 7z000 900 400 034 250 ao 350.1 
O ,O0 00070n4 1442344 703 00 00 7400 *3 11*2510 7$10 112007 04120 04 205500 200 220 020 O 004 70 ________ 33 920 
O cOO51W0 000402 2000$00 7409 0070 RI 210 54 2210000 3000417 It 27$00 01 7002400 O 000 440 1090 2327 
O 051041717000144105N1 14470)07 03 730 RI 4000 03 020570 7700 07000 700000 03 237070 200 200 —0 ' 0 350 00 0 • 
• *4.04000 7409 *00 01 7.90 *3 7010004 2Ç$00 '300400 10 4$ 037400 ORO 450 420 900 a7,, 410' 
o C*CSn4F0 oj4oa 03 220 20 09_ *9 2000000 5500 01250 100% Ri *045000 40 10 52 70 20 5 07 —O--LOWOX*2•oj 
• 9000794 041002011004400501 2134510 02 290 01 402 RI 40000* 7710 00*0* '440741 915720 4 15 O 40 200 307 222 3.00920 
• 30004404 '-0000 0100,0 04 3000 03 1200 00 4.00010 00700 34*00 140000 01 330000 000 300 220 020 404 000 7% 2207 w' 
57 0sc07e250400414544 7400 1(0 714 01 13410 RI 202430 3710 00007 09 704510 0 52 002 j! 22 p.5214LJji 
li 40003070140007074700 74777 02 44100 40 ,00 93 9001(0.00 700000 37$ 27$00 43 234000 490 a, 600 450 - a' . 2201' 5171 
32 300c4fl40W07i1 705734200 02 230 0$ 3.00 01 2.21040 50.00 00000 70)02 03 032000 0 90 20 20 30 220 
00 700%1(414700044 L409R 5209400 S 20 7040 54 244000 '009202 5030000 *3 0709000 O 2310 4202 4002 44410 2004 41•F 74 
II pp41lo* 0€ 70j51 00100 00 l 01 7000 000 'ft , '070.142091Z..004. 2r O 000 320 15 520 00o '0 

1010 70 4*oTL00*4Ol(R10 74 94' t.. °" 00 23.09100 RI 05150000 07 549104 R '2 .... IS04,0fl1J Os,O, 3$ 331(04 04 500231(30 0, 2 24' . Un1o!ol A 07 4R77o L,a00'oJ .i 1 

Pablo Ramon T. ;"do Almeida 
Chefe do Set'.;.;ompras e Gestão 
de Contra Convõnjos. SEDUC 

Decreto '''13, de 02 de janeiro de 2023 
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Prefeitura Municipal de Pojuca 
Secretaria Municipal de Finanças 

CENTRO - POJUCA - BA CEP: 48120-000 
CNPJ: 13.806.237/0001-06 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 000399/2023.E 

\\\ \\\\ 

Nome/Razão Social: CJ MINIMERCADO LTDA - M 

Nome Fantasia: MERCADINHO CJ 

Inscrição Municipal: 0004475 CPF/CNPJ: 15.649.462/0001-01,..7' 

Endereço: LOT PRQ SOCIAL LOS ANGELES, S/N 

LOS ANGELES POJUCA - BA CEP: 0- 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 
APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Obsêrvação: 

* 

Esta certidão foi emitida em 20/09/2023/" com base no Código Tributário Municipal. 

ÁEvi
7  

idâo válida até: 19111/2023/ 

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

Código de controle desta certidão: 7600008876190000004548060000399202309202 
10 

Lá O 

wriPca000 autefli9iP0 dp 

Jj ip,:fl 

C4rtidáo emitida eletronicamente via Internet A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
adtenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
https://pojuca.saatzi.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 25/0912023 às 16:56:29 



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CJ FIINIMERCADO LTDA JkMATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 15.649.f4999y-9ij#j 

Certidão no: gïáó/623 
Expedição: 25109/2023, às 16:30:44 
Validade: 23/03/2024/- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. / 

Certifica-se que CJ MINIMERCADO LTDA (MATRIZ E TJLIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 15.649.462/0001-01,  NÃO  CONST3/'como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. / 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tít»los que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Ji in:ilt 

úvidas e auyestões; cndttst.jus.br  

VeriPC°° o outenflCi00 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 25/09/2023 16:24 

SECRETARIA DA FAZENDA 

  

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arte. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahía) 

Certidão N°: tL4bL1WI1 
RAZÃO SOCIAL 

ei MINEMERCADO LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

101.923.112 15.649.462/000141 7 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 25/09/20 conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60fts, contado,p.çjj40da data de sua 
emissão. -gts 

ÀS

ça 10 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI# 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

wnpcoao o outefli't 

JJ !nr.íi' 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 
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a MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CJ MINIMERCADO LTDA 
CNPJ: 15.649.46210001.01 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFS) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966-
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
NIÓfláI (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no casa de ente federativo, para 
tadus as àrgãag o fundas públlaas da adminitraç& direta a ele vinculados. Refere-go à situação cio 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp:IIrfb.gov.br> ou chttp:/lwww.pgfn.gov.bn'. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2110/2014. 
Emitida às 10:40:33 do,4ia 05/0712023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até ol/01/2024( fIEI tili III!! (ti 
Código de controle d certidão: E675À0B9.SF4F.EB3T 00 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. ... 

j 

1 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMtCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço:  

15.649.462/0001-01 

Ci MINIMERCADO LTDA ME 

PRQ SOCIAL Los ANGELES SN / LOS ANGELES / POJUCA / BA / 48120-
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de li de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade; 05/1012023 a 03/11/2023  

Certificação Número: 231  1 OS9Á2IÁ 1S44of 
  

Informação obtida em 17/10/2023 09:09:47 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Pablo Ramon 
Chefe do Setor 
de Contratos e 

Decreto n°013, d  

de Almeida 
pras e Gestão 

bnvênios -SEDUC 
02 de janeiro de 2023 
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Pelo presente Instsimento particular que fazem-entre si, de um,  lado, o 

MUNICÍPIO DE POiUA-BA, pessoa Jurídica de direito,  publico Interno, 

Inscrito no'CNPÍ n2  13.8Q6.23710001.Ó6 com sede no Peça Municipal Praça 

Almirante Vasconcelos, s/n, Céntto, Pojuca,, Estado da Bahia, representad 

neste ato por seu Prefeito, c4R1C15 EDUARDO B4STOS LATE, doravãnte 

denominado simplesmente dêCTMiNIMERCADO INDA, pessoa jurídica de 

direito privádo, Insctita no CNPin2 15.649.462/00991.-01, situado à Rua A. 

S/N,Parque Social - tõsAngeles, Po]uca - Da, neste ato representado pelo 

senhor CI.ÉCIO ElE SANTANA LEÃO,-portador do RG n2  1111283181 SSP-BA, 

e inscrito no CPF sob o n2  005.83048546, doravante denominada 

simplesmenttCONftATAP& têm justo e' contratadó o presenté Termo 

Aditivo ao Contrato de prestação 4aserviço, mediante as d4q las e 

condições que ségem. Prefeitura Mun. de Pojuca 
creSa Muncip& d2 E 

COFEE COMO ORIGIN 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

O objdto do presente é aditivo de valor no percentual de-25% sobre o valor Inicial do contrato, 

cujo objeto é o fntedmento parcelado de gêneros alimentícios: grãos, derivadés 

çondlrnentos, produtos hortifrúti, massas, alimentos pré-çozidos,cacau em pó, biscoitos e pio, 

resfriados e laticlnlps, para confecço da alimentação escolar dos estudantes da rede 

municipal de ensino do Münlcfpio de pojuca - fia, Lutes 02. 03 e 04, de acordo com as 

espétificações constantes do Edital. Pregão Eletrônico rr 045/2022, aqui inte 

aditivo independente de trrnscrl 

3-0  - ADITIVO DE VALOR - CONTRATAÇÃO DEIMPRESA-PARA 9 FORNECIMENTO PARCELADO-

DE.  GÊNEROS ALIMENtfClO5:GRÂOS,'DERflMúÕ$ E CQNDMENTOSj PRODUTOS HORTIERÚT1, 

AUMENTOS PR-COZlDOS ÕiCAU EM ó: B(StOITOS E pXo, RESFRIADOS E 

s4T(cíNlo5, PARA CONËÊCÇÂO DA ALèMSTAXô ESÕ)tiAR `DOS ESTUDANTES DA REDE 

MÚNluPA. DE ÇNSINO  .90  MUN!ÇI3*PQJVÇA -tkk391tP2o3 EÀ)4-  CONTRATO N 

187/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N 045/2022. - EMPRES&CJ MINIMERCADQ LTDA 
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Pablo Ramon Tav esdejrnej 
Chefe do Setir d mps e Gestão 
de Contratos flvênios». SEDUC 

Decreto n°01 de 02 de janeiro de 202: 

Ó1NIM4&6X 

cÕNTRATADA - REP. SR.. cítclO DE SANTANA LEAO 

CARLÓS EDUARDO RAStOS LErrE 

PojucA 
Z 

fliflits *IC;P.. 

clÂsutA SEGUNDA - DO ADITIVO DE VALOR. AR-r. 65.!. § 1ÇLEI&666/93. 

-0ckaditivaclo o presente contrato de n inljlün com a acr&ãntn de zsk sobre o teu valor 

oigiáário, o que remonta em aumento no pacto inicial naordem de-R$ 244.213,00 (duzentos 

eqúarnta e quatro mil, duientos e qulnzq reais). 

dM5» T RCEIRA - DOS REÔJRSDS ÕRcÃMSrÂffios 

As dêspdsas derrentes., do qbjeto do :preseh€úi.dISo correro por conta de dotáç6s 

oramentárias de númebs: 

âg8c/UnIdade: 03.02.08 
aiMdàde2023 
tNatúieza da Despesa:33.90.30.00 
Fontes de Recursos: 01.00/7215 

aÃusui.A QUARTA — DA FUNDAJNTÁÇÂO 

cYpresente aditivo de valor está ampardo no Ãvt. 65, 1, § 1, Lei 8465/93. 

øÁusútA )ÚlNTÀ—DAS D3SPOSIÇÔES GERAIS 

Ficam mantIdosos demais termos &cond]ç5es.4as cláusulas do pacto ojiginal. 
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Prefeuía Mun. de Pju 
SretaríaMuSpSd*ç:" 
COERE COMO ORIS 

E, por estarem ajustadaí e adltadks»as partes assinam o presente Termo Adldv9 de valór do 

contato em 03 (três) Viade igúal teor e forma, na presença dá 02 (duas) tetemunhatafro 

assinadas. 
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W-AUVO DE PRAZO - EOi%NECI.MENW PAECELADOtE GÉNEROS AiJMENTÍCIOS; GRÃOS, DERWADOS E 

CONDIMENTO, PRODUTOS DE KQRflFRú11í EEC. PARA CONFECÇÃO DA AUF4ENTAÇÃO ESCOLAR DOS 

A NOS DA REDUMUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIÕ DE POJUCA-BA, IDTES 02,03 e,'04'- CONTRATÔ N* 

187/2022 — PREGÃO-EIiTRÕNICO N2  04SP02 - EMPÜESA Ci MÍNIMERCADO LDA. 

Pelo presente instrumerto paffictilàr qúe-iient entre si, de uni Jado, o MuNicfio 

DE PÕIUCA'SA, pessoá Judlct dê direi& üw intérno, irfcrito no CNPJ t* 

13206.237/0001-C6, com sedeno Paço Municipal Praça Amlrante-Wsconcéloss/n1  

Centro, Pojúca, Estado,  da Bahia, representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS 

EDUARDO 8Mb LEITE, domièante denominado simplesmente de CONTRATANTFe, 

de outro lado, Ci MIMMERCADOITÕA, pessoa jurídica de direito privádã, inscrita no 

tNPJ n2 15.649.462/0001401, situado à Rija I s/n, Parque Social, Lbs Angeles, Pojuca-

BA, sieste ato tepresentado por seu-Sócio Administrador, 5v51 aÉciO DE SANTANA 

LEÂO, portador do flG ri2  11883131.S$g-$A, e insqito no CPF sob,  g 92 
006.830485-46, doravante denominada simplesmente CONTRA1ÁDA, têm Justo e 

contratado o presente Termo Aditivo ao -Contrato de Fornecimento, mediante as 

dáusdlak e condições queseguem. 

ç1ÁysuLA PmMEIRA po Obto 

'É 
7 

CJMULA-SSUNDA- Do-Aqitivodepralc- Art. 5Z COPa?.  Lei8666/93 

Fica prbrrogado o presente contrato . -06 (seis) mesés;a viger dê 1/O4/2O23a 21/ 

cJ rNIMEtiOO UDA. HE 
PM' etti&. AfflSâE5. fl4' 
l.OaEtES - tE?: 4.120.000 

SÃ ....,.J 
1 

Á1'A 

.0 

) Constitui objeta do presente aditivo plbrnêc(mento parcelado de gênerós-ailmentkios: grãos, derivados e 

% condimento, produtos dE hoytifn* flassas, alinientos, pr&càitdS, cacau em p6, biscoitos e pão, 

! resfriados e laticínios; para cnfecç5o da altmentaçãd escolar doestudantes da-rede municipal de ensino 

do Município de Nuca-BA, l.qtes02,03,04 idois, três e-quatro), cuja descrição detalhada, bem como as 

obrigações assumidas pela mesma, corstani no processo 11c1tat4r10, na modalidade Pregão Eletrônico n9  

045/2022, aqui integrando este aditivp indpepdente de transcrição. 
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Pojum-8A, 20 deabfll de 2023. 

Muwclplo DE voas 

cARLÓSEÉÚÓo 

UMINIMERCADÕTIDA 

CONTRATADA - REP. SR2  cl.ÉCIO DtSAN1ANA LEÃO 

ca 
neto 
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Jurfdico
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c4ÁUYL&TE9cEIR6 — DQ5  

As despesas decorrentes do objeto4o presente aditivo Correrfiwpor conta de dotaçbes orçámentárlas4e 

número 

- Orgac 93.O&S 

.Projá/AtMdàde: 2023 

- Natureza da Despesa: 33.9030.00 

-For 0100/7215 
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£I4USuA MARTA— Da Fundamenta~  

O presente adttivo tio prazo está amparado no artsl, ~ da W&666/0i3. 

ttÁusuia QUINTA— DAS DISVCSICÕES GERAIS 

~mantidos os demais termos e condIçes das ~las ~acto crIpaL 

r32N4942/9e 01 
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E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o preseilteTermo Aditivo de prazo dó contrato em 

(três) vias de Igual teor e  fonia. 

a 



fliUCA 

Pabio Raiïiofl 
Chele do Se 

de Conttat 
- Decreto fl°  

deAh 
praseGt'SÚ 

- SEOUC 
02dejafl2T0d 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJVCA 

CONTRATO N° 18712022 

O MUNICÍPIO DE POJIJCA, órgão de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF rt 13.806.237/0001-06, com sede à Praça Almirante 
Vasconcelos, smn°_ Centro, Pojuca, neste ato representado por seu 
Prefeito, o Sr. CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado na Rua JJ Seabra, n° iii, Centro, no Município 
de Pojuca/BA, portador da RG n°  2487695 SSP/BA e CPF n° 
214.294.055-20, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro 
lado, a empresa C,J MININIERCADO LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n 15.849.46210001-01, estabelecida 
à Rua A, S/N,PRQ Social - Los Angeles, Pojuca- Ba, através de seu 
Sócio Administrador, o Sr. CLECIO DE SANTANA LEÃO, portador de 
cédula de identidade if 1111883181 SSP/BA e CPF n2  006.830.485-46, 
denominando-se a partir de agora, simplesmente. CONTRATADA, 
firmam o presente Contrato de fornecimento, decorrente da 
homologação da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n.° 
04512022, pelo Prefeito Municipal em 21/10/2022, sujeitando-se os 
contratantes à Lei Federal n.0.8.666193 (com suas modificações), e às 
seguintes clausulas contratuais abaixo descritas. 

O presente contrato tem como fundamento legal o processo de licitação,,  modalidade Pregão 
Eletrônico, tombado na Prefeitura Municipal de Pojuca sob o ng 045/2022; oriundo do Processo 
Administrativo no  15412022, pelo qual foi escolhida a proposta apresentada pela CONTRATADA, tendo 
sido observadas as disposições contidas nas Leis n° 10.520/02 e no  8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 
Parágrafo único: O processo ilcitatório, normas, instruções, Edital, seus anexos, assim também a 
proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 04512022, 
passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente de transcrições. 

;- 

Constitui d objeto d&presente contrato o fornecimento parcelado de Gêneros Alimentícios: Grãos, 
derivados e condimento, produtos de hortifrúti, massas, alimentos pré-cozidos, cacau em pó, 
biscoitos e pão, resfriados e laticínios, para confecção da alimentação escolar dos estudantes 
da rede municipal de ensino do município de Pojuca-Ba, LOTES 02,03,04 (dois, três e quatro), 
cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam do processo 
licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.° 04512022, parte integrante deste instrumento. 

O presente. Contrato subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, de acordo com as 
pecpssidades da administração, sendo dele decorrentes as seguintes obrigações: - 

- da CONTRATADA: 
'a) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas ria 
contratação; 
b) Não transférir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado. 
o) Entregar o objeto do contrato, nas Unidades Escolares indicadas nas Autorizações de Fornecimento 
- AF, de acordo com o previsto no Termo de Referência do Edital, conforme especificado e dentro do 
prazo de entrega estipulado no Termo de Referência; 
d) Entregar materiais novos, de primeiro uso, em conformidade com as especificações estabelecidas 
no instrumento convocatório, em quantidade e qualidade, nos prazos e forma estabelecidos; 
e) atender à solicitação de fornecimento dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, devendo 
ainda informar ciência do pedido no prazo de 2 (duas) horas a contar cio seu recebimento; 
f) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias os materiais/produtos: 

f.1) que não estiverem em conformidade com as especificações; 
f.2) em que forem detectados defeitos de fabricação ou de má qualidad 

tibitura Mw' Praça Almirante Vasconcelos, siri', Centro, Poluca/Babia - CEP: 4&1@00 1 
QC'tIa6,a Muo:cj Ojur Tel: (OXX71) 3645-1147 - CNP.J/MF: 1&80,623710001-06 
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g) Ressarcir os danos causados, direta ou indiretamente, ao Município de Pojuca ou a terceiros, 
décorrentes de: 

9.1) culpa ou dolo, durante a entrega do material; 
g.2) defeito ou má qualidade dos materiais, verificada durante sua utilização, 

-
' independentemente da ocorrência do recebimento definitivo. 

1,) aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões na aquisição dos materiais 
objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco) por cento do valor inicia) atualizado do 
Contrato; 
i) indicar nome e telefone para comunicação e notificação para atendimento das demandas, bem como 
esclarecimento de dúvidas de quaisquer naturezas quanto aos materiais/produtos a serem fornecidos; 
3) receber o preço estipulado conforme constante da Cláusula Quarta; 
[)assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato, inclusive 
impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre o referido 
objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciáiios e securitários do seu pessoal. 
II- do CONTRATANTE: 
a) pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na cláusula 
quarta; 
b) receber o(s) bem(s) descritos na Cláusula Segunda. 

§ t. É' obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 

§ 22. Fica assegurado -ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o produto que 
não corresponda às características descritas na proposta apresentada pela CONTRATADA. 

O preàente contrato tem o seu preço global estimado no valor de R$ 926.860,00 (novecentos e 
• setenta e seis mil-oitocentos e sessenta reais), a ser pago pelo CONTRATANTE, mensalmente de 
acordo com o efetivo recebimento dos produtos e a ser creditado em conta corrente do Banco: Brasil, 
Agência n° 3268-9, Conta Corrente n° 232424. 

V. -A falta do pagamento do valor a que se refere esta cláusula implicará em multa na ordem de 2% 
(dois por cento) sobre o valor do mesmo, além da incidência de 1% (hum por cento) por mês de atraso 
a título' de juros. 

- § Z. O valor pactuado poderá ser reyisto mediante solicitação da CONTRATADA, acompanhada de 
comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível porém de consequências 

- incalculáveis, bem como de demonstração analítica se seu impacto nos custos do CONTRATO, com 
vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, na forma do art. 65 da Lei 
IFederal 8.666/93 e observadas as Cláusulas deste instrumento. 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária do 
Município de Pojuca, â conta da seguinte programação: - 

árgãoltinidade: 03.08.08 
Projeto/Atividade: 2023 
Elemento de Despesa: 33.90.30.00 
Fonte de Recurso: 0100/7215 

Parágrafo único - A dotação ocorrerá 
subsequentes. 

6.1 - Pela inexecução total ou parcial do coo4to a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

Priiittfra MU, ,. Praça Almirante Vasconcelos,~entro, Pojuca/Sabia - CEP: 48.120-000 2 
- Tel: (OXX7I) 3645_114$?CNPJ1MF: 13.808.23710001-06 

Pablo Ramo 
iteija 

Chefe dojelo (Ciipias e Gestão 
de Copíratos e Convênios. SEOUC 

Decreto n013 de 62 de janeiro de 2023 

no exercício de 2022 e correspondente nos exercícios 

-' 
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e.  

- advertência; 
II - multa; 
II) - suçpensâo temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior. 

6.2 - Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o licitante que: 

lI-. ensejar o retardamento da execução do certame, 
II - não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
III - comportar-se de modo inidôneo, 
IV - fizer declaração falsa; ou 
V - cometer fraude fiscal. 

6.3. Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nP 8.666193, o licitante adjudicatário 
ficará sujeito às seguintes penalidades: 

6.3.1. no caso de recusa injustificada do adjudicatário em entregar os materiais, dentro do prazo 
estipulado, caracterizará inexecução total do objeto, sujeitando ao pagamento de multa compensatória, 
limitada a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do pedido; 

6.3.2. multa de mora de 0,05% (cinco centésimos por cento) ao dia de atraso até o 50  (quinto) dia após 
•a data fixada para entrega dos materiais e 0,07% (sete centésimo por cento) ao dia de atraso, a partir 
do 60  (sexto) dia, calculada sobre o valor total do pedido; 

6.4. No será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na entrega do fornecimento advier de 
caso fortuito ou motivo de força maior. -. 

:6.5. Para fins de aplicação das sanções previstas neste capítulo, será garantido ao licitante o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 

W 6.6. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no cadastro da Prefeitura, e no caso 
de suspensão de licitai' o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das 

- 

rultas'previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais. 

- a inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma 
condições para a continuidade do mesmo;

çrCtO f ü3,d. 21 
II - a superveniência de eventos que impeçam ou tomem inconveniente o prosseguimento de sua 
execução. 

Parágrafo único. As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo 
Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica sobre o 
assunto, assim corno prorrogá-lo quando do seu vencimento. 

Prieitura Mun rçpj . jmirante Vasconcelos, """,Centro, PojucaíBahia - CEP: 46.120-000 
Sflaçi Municipal de a Te!: (0XX71) 3645-1147 .. CNPJJMF: 13.806.237/0001-06 
Ço'riRé COM  0 ORi0it.. 

3 

C1,ese do sexot de co 41  

Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos anta. 77 a 80 da Lei Federal n.° 8.668/93. 
este Contrato poderá ser rescindido ainda:

Pablo Ramon eG estãD  
los- SEOUC 

perode2OZi 
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066 : ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 18712022 

No curso da execução do fornecimento, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel 
observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos produtos entregues, 
sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA. 

§ 10. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pelos Servidores Srs. George 
Vinícius Gulmarães Barbosa e Pablo Ramon Tavares Almeida designada e devidamente 
autorizada pela Secretaria Municipal de Gestão Administrativa através da Decreto ri° 150/2021 de 11 
de maio de 2021. 

§ 20. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do 
responsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por 
qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 

• § 30. O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

A concessão de reajustamento fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses da data de 
apresentação da proposta, mediante a aplicação Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou INPC - índice Nacional de Preços 
ao Consumidor do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (ISGE), ou índice Geral de Preços - 
IGPM da Fundação Getúlio Vargas, o que for menor á época, ou, na falta de qualquer deles, de acordo 
com o'mndice que legalmente vier a lhe substituir, e será procedida independentemente da solicitação 
do interessado. 

§?. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço 
que se tomou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando colirnar recompor o 
preço que se tomou excessivo. 

recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a manter o equilíbrio 
econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual entre o preço dos 
itens adquiridos por ela no distribuidor e o ofertado ao CONTRATANTE em sua proposta na época da 
licitação. 
§ 40 O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será solicitado expressamente pela 
CONTRATADA quàndo da entrega da fatura de fornecimento e das notas fiscais de aquisição dos 
produtos junto ao fornecedor, que será analisado pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE. 

2°. Não serão considerados pedidos de reequilibrio de preços relativamente a faturb Ç9P}' entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido quitadas. Chefe do Setor de Compras e Ge 
de Contratos e Convnios .8 ... 

§ .3°. O preço cobrado não podem, em hipótese alguma, ser superior ao praticado 42023 
ao público em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE os descontos promocionai 
praticados pela CONTRATADA. 

SUS MtfljMEIRA. NOIA 

 

 

 

o contrato decorrente da presente licitação a ser assinado com o licitante vencedor terá o seu prazo 
ele vigência contado da data da assinatura do instrumento contratual será de 06 (seis) meses, ou ao 
término do fornecimento total dos itens cotados, prevalecendo o que ocorrer primeiro, podendo, ainda, 
ser prorrogado ou aditivado, n4s termos da Lei n° 8.686/93, por interesse público, ou até conclusão de 
novo procedimento licitatórit 

Prçjejt	 Psa AlmiranUasconcelos.  sino,  Centro, PojucaBahia - CEP: 48.120-OCO 
''0PTel: (ÕXX71) 3645-1147 - CNPJJMF: 13.806.23710001 -06  'eetaua Muacipa e 

CoWiRE CO» O OVi,, 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 187/2022 
066; 

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir, total 
OU parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização, ainda que 
verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 10. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os seus 
efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o CONTRATANTE obrigado ao 
iagaflento da importância correspondente ao valor dos materiais/produtos já fornecidos. 

§ 20. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de força 
major. 

A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em 
confbMiidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de 

S órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das demais 
normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos 
dados dos clientes, o que inclui os dados dos clientes desta. No manuseio dos dados 
a CONTRATADA deverá: 

§ 10. Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções 
da CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de não mais 
poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de modo formal este fato 

• imediatamente à CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir ô contrato sem qualquer ônus, multa 
ou encargo. 

§ 20. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e 
sfldentes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dadds pessoais mantidos ou 
cànsultados/transrnitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra acesso não 
autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida. 

§ 30. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de acesso 
(autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou removidos sem 
autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE. 

'

§ 41. Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, 
representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados, assegurando 
que todos os seus colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados 
que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade da CONTRATANTE assinaram Acordo de 
Confidencialidade com a CONTRATADA, bem corno a manter quaisquer Dados Pessoais estritamente 
confidenciais e de não os utilizar para outros fins, com exceção da prestação de serviços 
à CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições legais aplicáveis em 
relação à prõteção de dados. 

1 Ramon i'VY'- 
5°. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prév , 2, 

por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a  distribuiç 
resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que contenham ou 
reflitam referidas Informações. 

- Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer. dados pessoais a uma 
- autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome as medidas 

que julgar cabíveis. 

II .' A ÇONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito 
de: 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
tiii de Poiuc,, Tel: (OXX7I) 3645-1147- CNPJ/MF: 13.806.23710001-06 

semá a Muniopai 08 
tbMp COMO ORicir... 

5 



Pablo Ramç1(JáVaraeAltfleida 
Chefe 9g.Setq?de Compras e Gestão 
jetntrat-e Convêr.ios - SE011C 

øzcreto no 013. de 02 de janeiro de 2-22) 

Testemunha 02: 

Nome: 

Prfeituía Mun. d 
Secietaiia Municipal 00 
cohrfECOiJQO; '. 

deQut boj.es 2. 

rios Eduardo,  :r 's elte 
P1 MUNICÍPIO DE P •  JUCA 
CONTRATANTE 

Testemunha 01: 

c C1 
CLÉCJO DE SANYANA LEÃO 
CJ MINIMERCADO LTDA 
CONTRATADA 

.rNome: - 
RO: ,.Z4R$23 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 187/2022 

o & 

  

  

   

   

flfltXlA JN1CI'AL 

    

a) Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de 
Dados'Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados; 

E,) Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades 
da CONTRATADA. 

§ 6°. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem 
moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade 
imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do descumprimento 
pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capítulo quanto a proteção e uso dos 
dados pessoais. 

Fica eleito o foro do Município de Pojuca, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado que 
seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

1 Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 3 
(três) vias de igCial teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas. 

Praça Almirante Vasconcelos, sino, Centro, PojucalBahla - CEP: 48,120-000 6 
Tel: (0)0(71) 3845-1147 - CNPJ/MF: 13.808.237/0001-06 
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Pablo Ramon Tavares de Almeida 

Chefe do Setor d 
Pr&i&tura Mun. de Pojucji ec Contratos 
Secretaria Mu rJ'. t: Decreto n*  

CONFEP ,,-' L) Yt3Ir, 

OBJETO: Fornecimento parcelado de Gêneros Alimentícios: Grãos, derivados e condimento. 
produtos de hortifrúh, massas, alimentos prê-cozidos, cacau em pó, biscoitos e pão, resfriados e 
laticínios, pata confecção da alimenta0o escolar dos estudantes da rede municipal de ensino do 

município de Pojuca-Ba 

RAZÃO SOCIAL DE EMPRESA. CJ MINIMERCADO LTDA ME 
CNPJ: 15.649.462/0001-01 

ENDEREÇO: RUA PARQUE SOCIAL LOS ANGELIS, S/N, PO.JLJCA- BAHIA. CEP 45.120.00 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 SESSENTA DIAS 

       

PROPOSTA DE PREÇOS PREGÃO ELETRONICO 045/2022 
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LOTE 02-PRODUTOS HOR'flFRWl 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO TEM MARCA UNIDA QTDE V UNT VALOR TOTAL DE 

ABÓBoRA MADURA, Ia QUALIDADE SEM IN 
FERIMENTOS E EXCESSO DE SUJIDADES. DE KG 800 ' R$ 5,00 R$ 4.000.00 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12178 DA CNNPA NATURA 

AIPIM ¶4 NATURK, INTEIROS, APRESENrANDO GRAU 
DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR 
A MANIPULAÇÃO. O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO COM AUSÊNCIA DE FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, MANCHAS, SUJIDADES, PARASITOSES, 
LARVAS, ODOR E SABOR ESTRANHOS, NÃO IN 2 DEVERÃO AINDA ESTAR GOLPEADOS E NATURA KG 1600 R$ 5,00 R$ 8.000,00 
DANIFICADOS POR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM 
PISICA MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETEM SUA 
APARÊNCIA. NÃO SERÃO TOLERADOS DEFEITOS 
COMO; MERCADORIA PODRE, DANIFICADA E 
PASSADA, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12176 DA 
CNNPA 
ALFACE - DE PRIMEIRA, TIPO MANTEIGA, EM PE. 
APRESENTANDO GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETO 

3 DO TAMANHO, AROMA E COR PRÓPRIA. COM IN KG 503, R$ 6,00...R$ 4.030,00 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE NATURA 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA 
ALHO DE BOA QUALIDADE, COMPACTO E FIRME, SEM 
DANOS SÉRIOS, APRESENTANDO TAMANHO 
MÉDIO/GRANDE E CONFORMAÇÃO UNIFORME, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, ISENTO DE IN NATURA KG 500 R$ 33,00' R$ 16.500.00 
SUJIDADES, PARASITOS E MATERIAIS ESTRANHOS. 

AMEIXA SECA; PRETA SEM CAROÇO, SIMPLES. 
SELECIONADA, GRÃO UNIFORME, TAMANHO MÉDIO. 
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE VIOLETER KG 60...R$ 30,00 R$ 1.800,00. 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE. A 



Rabio Rainon Tava a 
Chefe  do Setor de í Gelo 
de Conlratos e 

Decreto  nó janeiro de 2022 

prieitura  Mun.  de Pojuen 
8&cre'JT kij:iC1p3I de 2o;.? - 
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1 

BANANA DA TERRA DE PRIMEIRA QUALIDADE. 
TAMANHO GRANDE , CASCA LISA, COR UNIFORME, 
ESTAR AINDA PARA MADURAR. OU SEJA, DE VE, 

6 COM PROCESSO DE MATURAÇÃO NATURAL IN KG 720-' R$ 6"O R$ 432000 DEVERÃO APRESENTAR-SE UNIFORMES LIMPAS, NATURA 
FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDAS.DE  ACORDO 
COM A RESOLUÇÃO 12178 DA CNNPA 

BANANA PRATA TIPO ESPECIAL, TAMANHO 
PEQUENO , CASCA USA, COR UNIFORME, ESTAR 
AINDA PARA MADURAR, OU SEJA, DE VEZ, COM IN 
PROCESSO DE MATURAÇÃO NATURAL, DEVERÃO NATURA 1(0 1200,-R$ 6.00 R$ 7200,00 
APRESENTAR-SE UNIFORMES, LIMPAS, 
FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDAS. 
BATATA DOCE DE PRIMEIRA, APRESENTANDO GRAU 
DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR 
A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 1H 

8 CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA NATURA KG leSa.- R$ 6,00 R$ 10.080,00 
O CONSUMO- COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES. 
PARASITOS E LARVAS. DE ACORDO COM A 

'irAn 4fl'Q nA r'MMoâ 
BATATA INGLESA LAVADA LISA DE PRIMEIRA 
COMPACTA E FIRME SEM LESÕES DE ORIGEM FISICA IN 
OU MECÂNICA, COM TAMANHO UNIFORME DEVENDO NATURA KG 1200-"h$ 5.00 1* 6.000,00 
SER GRAÚDA. 
BETERRABA DE PRIMEIRA, APRESENTANDO GRAU 
DE MATURAÇÃO TAL QUE (.116 PERMITA SUPORTAR 
A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A IN 

10 CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA NATURA 1<0 150 ,VRS 6,00 R$ 900,00 
O CONSUMO. COM  AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A 

11~ i,= flft ~Atoa 
CARA 

 
(INHAME) DE 1 • QUALIDADE. FRESCO, 

COMPACTO E FIRME SEM LESÕES DE ORIGEM FISICA tu 
OU MECÃZ4IOA, PERFURAÇÕES E CORTES. TAMANHO NATURA IÇO 50 ,.r R$ 5.00 R$ 250,00 
E COLORAÇÃO UNIFORME. 
CEBOLA DE PRIMEIRA, BRANCA, APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 1H 12 CONSEIWAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA NATURA IÇO 1920 ,-R$ 6.00 1* 11.520.00 
O CONSUMO. COM  AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 

- PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A 
CEBOLINHA VERDE - DE PRIMEIRA, 114 NATURA, 
FOLHAS VERDES, SEM MATURAÇÃO, O TRANSPORTE 
E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS IN 13 PARA O CONSUMO. COM  AUSÊNCIA DE SUJIDADES, NATURA 1<0 100/'R$ 12,00 1* 1200,00, 
PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12178 DA CNNPA 
CENOURA DE PRIMEIRA, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO IN 14 EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. NATURA NO 1500,-R$ 5,00 RS 7.500,00, 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES. PARASITOS E 
LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12178 DA 
CHUCHU DE PRIMEIRA, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAl, QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO IN IS EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. NATURA IÇO 150 /R$ 4,00 R$ 60000 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS. DE ACORDO COM A RESOLUÇÂO 12/78 DA 
CNNPA 

'-7 
/ 
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Pabto R.m' '.r '- sdeAIrneia 
Chefe t' t. - ompras o 6esIo' 
de t atos e Convirjos . SEBUC 

D'creIo n°013, de 02 de janeito de 2023 

COCO SECO MÉDIO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM 
CASCA APRESENTANDO TAMANHO E 

16 CONFORMAÇÃO UNIFORMES, ISENTA DE 1N JNIDADE 80 -"R5 4,00 R$ 320,00 
FERMENTAÇÃO E MOFO, AUSÊNCIA DE SUJIDADE, NATURA 
PARASITAS E LARVAS, DE ACORDO COM A 
COENTRO DE PRIMEIRA, IN NATURA, FOLHAS 
VERDES SEM MATURAÇÃO, O TRANSPORTE E A 

17 CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA IN 1(3 500...-R$ 12,00 RS 6.000,001 
O CONSUMO. COM  AUSÊNCIA DE SUJIDADES, NATURA 
PARASITOS E LARVAS. DE ACORDO COM A 
RFÇflT rlç-3n IWYR nA rNNcA 
COUVE DE PRIMEIRA, 1W NATURA, FOLHAS VERDES, 
SEM MATURAÇÃO, O TRANSPORTE E A 

Is CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 1W 1(0 200i$ 10,00 R$ 2.000.00- 
0 CONSUMO. COM  AUSÊNCIA IDE SWIDADES, NATURA 
PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A ................... 
GENGIBRE - DE BOA QUALIDADE. COMPACTO E 
FIRME, SEM DANOS SÉRIOS, APRESENTANDO 

19 TAMANHO MÉDIO/GRANDE E CONFORMAÇÃO IN NATURA 1(0 20 RS 15,00 AS 300.00 UNIFORME, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, 
ISENTO DE SUJIDADES, PARASITOS E MATERIAIS 
ESTRAJ1 90$ 
GOIABA DE PRIMEIRA, IN NATURA, VERMELHA, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAl. QUE 
LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, o 

20 TRANSPORTE E A CONSERVÃO EM CONDIÇÕES IN KG 2100/AS 5,00 AS 10.500,00' 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM  AUSÊNCIA DE NATURA 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA 

HORTELÃ DE PRIMEIRA. IN NATURA, FOLHAS 
VERDES, SEM MATURAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA IN 21 O CONSUMO. COM  AUSÊNCIA DE SUJIDADES, NATURA 10ç.-"R$ 10,00 AS 1.000.00- 
PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA 
LARANJA DE PRIMEIRA, 1W NATURA, TIPO PÊRA, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE 
LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

22 TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES INkg 2100 AS 4,00 AS 8.400,00 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM  AUSÊNCIA DE NATURA 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDd 
COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA 

LIMÃO DE PRIMEIRA, 1W NATURA, APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 

23 CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA IN 1(0 180,,R$ 5,00 AS 000,00 
O CONSUMO. COM  AUSÊNCIA DE SUJIDADES. NATURA / 
PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

MAÇÃ NACIONAL- CULTIVARES: FUJI. CATEGORIA: DE 
PRIMEIRA. CLASSE OU CALIBRE 150 (PESO DA MAÇA 
VARIANDO DE 1150 A 1263). AS MAÇAS DEVEM SE 
APRESENTAR INTEIRAS; SÃS; LIMPAS, 
PRATICAMENTE ISENTAS DE MATÉRIAS ESTRANHAS 

24 E IMPUREZAS VISIVEIS; PRATICAMENTE ISENTAS DE 1W NATURA 1(0 21000'RS 12,50 AS 262,500,00 
PARASITAS; ISENTAS DE UMIDADE EXTERIOR 
ANORMAL; ISENTAS DE ODORES ESTRANHOS; 
PRATICAMENTE ISENTAS DE DANOS CAUSADOS POR - 
ALTAS OU BAIXAS TEMPERATURAS DURANTE A 
CeT,flrarcti 

Pçjieitura Mun. de Pojuc 
Sece1r .::..Ip2I de o;caço 
COM'kE caÁ O OGIIAL 
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MAMÃO DE PRIMEIRA, IN NATURA, TIPO FORMOSA, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE 
LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

25 TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES INXC 900 4,50 R$ 4.0500O_ 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM  AUSÊNCIA DE NATURA 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO 
COMA RESOLUÇÃO ¶2/78 DA CNNPA. 
MANGA - DE lft QIJAUDADE, 1W NATURA, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE 
LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

26 TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕESINKG 800,/'R$ 4,00 R$ 2.400,00 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM  AUSÊNCIA DE NATURA 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO 
COM A RESOLUÇÃO 12178 DA CNNPA. 

MELANCIA DE PRIMEIRA, 1W NATURA, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE 
LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

27 TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 1W XC 2000 -5S 3,50 R$ 7.000,00 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM  AUSÊNCIA DE NATURA 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO 
COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 
MELÀO DE 1 QUALIDADE, FRESCO, FRUTOS COM 
MATURAÇÃO ADEQUADA AO CONSUMO, COM 
ASPECTO, COR E CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO, ISENTA DE ENFERMIDADES, 

28 PARASITAS E LARVAS, MATERIAL TERROSO E IR NATURA KG 8000 ,.R$ 6,00 R$ 48.000,00 
SUJIDADES SEM DANOS FÍSICOS E MECANICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, DE 
COLHEITA RECENTE, LIVRE DE RESIDUOS DE 
FERTILIZANTES, DEVENDO SER TRANSPORTADAS 
DE FORMA ADEQUADA. 

MORANGO, EM NATURA, FRUTA FISIOLOGICAMENTE 
DESENVOLVIDA, BASTANTE ARME, COM 

29 MATURAÇÃO APROPRIADA, INTEIRA, SEM 1W NATURA XC 320,,/RS 30,00 R$ 9.600,00 
FERIMENTOS, LIVRE DE PRAGAS, DOENÇAS E 
MUNIDA DE CÁLICE E PEDÚNCULO VERDE. 
PEPINO DE 1 • QUALIDADE, EH NATURA, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAl. QUE 
LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

30 TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES IN XC 280.R$ 4,00 R$ 1.120,00 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM  AUSÊNCIA DE NATURA 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO 
COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA 
PËRA, DE Ia QUALIDADE, IN NATURA. TAMANHO 
MÉDIO. COM  CARACTERÍSTICAS ORGANOLÊPTICAS 

si (COR, ODOR, TEXTURA, APARÊNCIA, SABOR) 1W NATURA XC sio R$ 14,00 R$ 1.140,00 
PRESERVADAS, SEM DANOS QUÍMICOS, FÍSICOS E -' - 
BIOLÓGICOS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12(78 
na rMM A 
PIMENJO DE PRIMEIRA, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO 1W 32 EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. NATURA XC 240 r RS 5,00 R$ 1200,00 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 
QUIASO DE PRIMEIRA, 1W NATURA, APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 

33 CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA IN XC 75"$ 6,00 R$ 4.50000 
O CONSUMO. COM  AUSÊNCIA DE SUJIDADES. NATURA 
PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA 

?%ieitura MUrI. de PoJu 
sualaia MuncipaI  

CONiftECOMOQ:kIGIu,., 

Pablo RamonJa de Almeida 
Chefe do §ø,tlétompras e Gestão 
do Çgntft6s e Convinlos SED!JC 

Decreto 0013 4  02 dê janeiro de 2023 
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REPOLHO - DE PRIMEIRA, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO 111 34 EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. NATURA KG 100 RS 4,00 R$ 400.00 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 
rwwph 
SALSA- DE PRIMEIRA, 1W NATURA, FOLHAS VERDES, 
SEM MATURAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA flI 35 O CONSUMO. COM  AUSÊNCIA DE SUJIDADES, NATURA XC 50 5 10,00 R$ 500,00 
PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA 
TANGERINA - DE PRIMEIRA, 1W NATURA, 

PRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE 
LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

36 TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES IN KG 2600 't 6,00 R$ 15.6*00 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM  AUSÊNCIA DE NATURA 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO 
COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA, 

TOMATE DE PRIMEIRA, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL. QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO 1W 37 EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. NATURA XC 3400 R$ 5,00 R$ 17.000,00 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES PARASITOS E 
LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 
CNNPA 
UVA PASSA UVA PASSA PRETA, SEM SEMENTE COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE IA 

33 VALIDADE. O PRODUTO DEVERA TER NA DATA D VIOLETER KG 110 R$ 22.00 R$ 2.420,00 
ENTREGA, NO MÍNIMO 80% (OITENTA POR CENTO) A 
DO SEU PRAZO DE VALIDADE AINDA POR VENCER 

UVA VERDE, DE V QUALIDADE, 1W NATURA COM 
CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS (COR, ODOR. 
TEXTURA, APARÊNCIA. SABOR) PRESERVADAS, SEM 

39 DANOS QUÍMICOS, FÍSICOS E BIOLÓGICOS. COM  IN NATURA , 1(0 500 R$ 12,00 RS 6.000,00 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE 
ACORDO COMA RESOLUÇÃO 12178 DA CNNPA. 

TOTAL-QUINHENTOS E DOIS MIL E SETECENTOS E VINTE REAIS R$ 501720,00 

LOTE 03- MASSAS, AUMENTOS PRE COZIDOS, CACAU EM Pó,BISCOITOS E PÃO. 

TEM DESCRIÇAO DO PRODUTO MARCA UNIDA QTDE V. UNT VALOR TOTAL DE 
BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA SABOR COCO - 
BISCOITO DOCE, TIPO MAISENA, DIVERSAS 
FORMATAÇÕES, COMPOSIÇÃO BÁSICA FARINHA DE 
TRIGO, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, AÇÚCAR 
E OUTRAS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS, 
ACONDICIONADO EM SACO PlÁsTico 
IMPERMEÁVEL FECHADO, REEMBAIADO EM c4yxA MARILAN 1(0 650 R$ 1500 R$ 975000 DE PAPEL VEDADA. - AS EMBALAGENS DEVEM 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DE PRODUTO. EXCETO; 
'ZERO: LACTOSE, ZERO AÇÚCAR'. VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES A PARTIR IDA DATA DE ENTREGA. - 

1 
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BISCOITO SALGADO - COM EMBALAGEM TIPO SAChÊ 
CONTENDO 20 A 30G. DESCRIÇÃO DAS 
CPiACTCRIS11CA$ DO PRODUTO, MARCA DO 

2 FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, INFORMAÇÃO MARILAN UNO 8000 I95 1,30 P3 10.400,00 
NUYRICIONAL, PESO LFQI.JIDO, REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E /OU SAÚDE - 
VALIDADE MINIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE 
BISCOITO SALGADO TIPO 'CREAM CRACI<ER - 
BISCOITO, APRESENTAÇÃO QUADRADO, TIPO 
CREAM CRACNER. COMPOSTO, NO MÍNIMO, POR 
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ACIDO FÕLICO, SAL, AÇÚCAR, FERMENTO 
BIOLÓGICO EÉ'OIJ ourMrco. BICARBONATO DE SÓDIO, 
ENTRE OUTROS INGREDIENTES. COM  DUPLA 
EMBALAGEM PARA PRESERVAÇÃO DO FORMATO DO MARILAN KG 9007 R$ 14,00 R$ l200.00, 
PRODUTO, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO. VALIDADE E 
PESO LÍQUIDO. EXCETO: 'ZERO: LACTOSE, ZERO 
AÇÚCAR'. VALIDADE MÍNIMA 10 MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGAS, 
BISCOITO TIPO COONIE - TRADICIONAL, SIMPLES. EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL DE 400- AS EMBALAGENS 
DEVEM CONTER OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

4 PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NLJTRICIONAIS, BAUDUCCO UND 8000/,R$ 2,80 R3 22.400,00 
NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE. QUANTIDADE - - 
DE PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

BISCOITO TIPO MAISENA - BISCOITO DOCE, TIPO 
MAISENA, DIVERSAS FORMATAÇÕES, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA FARINHA DE TRIGO, GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA, AÇÚCAR E OUTRAS SUBSTÂNCIAS 
PERMITIDAS, ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO 
IMPERMEAVEL FECHADO, REEMBALADO EM CAIXA 
DE PAPEL VEDADA. AS EMBALAGENS DEVEM MARILAN NO 700-,"R$ 16.00 P3 11200,00d CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DE PRODUTO. EXCETO: 
'ZERO: LACTOSE, ZERO AÇÚCAR'. VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

BOLINHO- BOLINHO COM SABORES DIVERSOS. 
EMBALADOS INDIVIDUALMENTE. VALIDADE MJNm4A 

6 DE 12 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA, BAUDUCCC UNO) 8000 £5 1,90 1* 15200,00 
EXCETO: *ZERO: LACTOSE, ZERO AÇÚCAR'. RÓTULO 
COM INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, VALIDADE E LOTE. 
CACAU EM pó, SOLÚVEL EM AÇUCAR 100% 
CACAQ, DEVE CONTER ACIMA DE 4G DE FIBRA NA 
PORÇÃO DE 200, POSSUIR DATA DE FABRICAÇÃO E QUALIMAX NO 250 R$ 80,00 R$ 20.000,00 VALIDADE  FM"trEM DEVE ESTAR DE ACORDO ,-#" 
COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

MACARRAO DE ARROZI11PO PARAFUSO- 
INGREDIENTES: FARINHA DE ARROZ, CORANTES 
NATURAIS CÜRCUMA, URUCUM E EMULSIFICANTE E 
471, ISENTO DE GLÚTEN. NÃO DEVE APRESENTAR 

a COR ESVERDEADA COM PONTOS BRANCOS E/OU URBANO 1<0 290 AS 14.00 RS 4.060,00 CINZAS (MOFO). DEVE ESTAR INTEIRO E FIRME. 7 - 
DEVE ESTAR INTEIRO E FIRME. APRESENTAR PRAZO 
DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 05 MESES A PARTIR DA 
DATA DO RECEBIMENTO. 

Prsi&tura Mun. de Poj 
ScietarIa MUnICIPal de 2c. - 

CON&fE como 0IGIU. 
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MACARRÃO DE SÊMOLA TIPO ESPAGUETE - 
MACARRÃO COM SÉMOLA. TIPO ESPAGUETE, 
CONTENDO SÊMOLA DE mIGO ENRIQUECIDA COM / FERRO E ÁCIDO FÓUco, OVOS E CORANTE YARA 143 4000 R$ 12.00 R$ 48.000,00 
NATURAL URUCUM E CURCUMA. ESTAR 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PRIMÁRIA 
PÁST1CA, ATÓXICA. VALIDADE MÍNIMA 6 MESES A 
rnhrrnp N 

MIUD MACARRAO O PARA SOPA - MACARRÃO DE 
SEMOLINA E VITAMINAS. NÃO DEVERÁ APRESENTAR 
SUJIDADES, BOLOR, MANCHAS OU FRAGILIDADE A 
PRESSÃO DOS DEDOS, As MASSAS ALIMENTÍCIAS 
AO SEREM POSTAS NA ÁGUA NÃO DEVEM TURVA-LA 
ANTES DA cocçÃo. NÃO DEVEM ESTAR 
FERMENTADAS OU RANçOfrS. pós-cocçÃo A 
MASSA NÃO PODERÁ APRESENTAR TEXTURA OU 

10 CONSISTÊNCIA DE EMPAPAMENTO. EMBALAGEM: BAHIA IÇO 210 R$ 13.00 R$ 2.730,00 
DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADA EM 
PACOTES DE PAPEL MULTIFOUADO, BEM VEDADO. 
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 3 MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA, A ROTULAGEM DEVE 
CONTER NO MÍNIMO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
NOME E/OU MARCA, INGREDIENTES, DATA DE 
VALIDADE, LOTE E INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. 

MACARRÃO TIPO PARAFUSO - MACARRÃO COM 
SÊMOLA, TIPO PARAFUSO, CONTENDO SÊMOLA DE 
TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÕLICO, 

11 OVOS E CORANTE NATURAL URUCUM E CURCUMA. VARA 1(0 4000 4 1400 RS 5600,00 
ESTAR ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PRIMARIA 
PLÁSTICA, ATÓXICA. VALIDADE MÍNIMA 8 MESES A 
CONTAR DA ENTREGA. 
MACARRAO TIPO TALHARIM - TALHARIM COM OVOS, 
PACOTE TRANSPARENTE POLIETLENO ATÓXICO, 

12 RESISTENTE E TERMOSSOLDADO, DE BOA FORTALEZ 1(0 200 } 12,00 R$ 2400,00 
QUALIDADE VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A A — 
PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 
PÃO SEMI INTEGRAL- ENRIQUECIDO DE 50 GR, 

13 EMBALADOS EM PLÁSTICOS ATÓXICO, VALIDADE LIMIAR JNIDADE 4000O.R3 0.60 R$ 24.000,00 
MÍNIMA DE 2411 APÓS A DATA DE FABRICAÇÃO. 
PROTEÍNA DE SOJA - PROTEÍNA TEXTIJRIZ.ADA DE 
SOJA, REFERÊNCIA NUTRICIONAL, CONTENDO 
PROTEÍNA. CARBOIDRATO E FIBRA ALIMENTAR, 
ISENTO DE SÓDIO E ADITIVOS QUÍMICOS, COM 
ASPECTO, COR E SABOR ~FRIOS, ISENTAS DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. EM SACOS 
PLÁSTICOS TRANSPARENTES E ATÓXICOS. LIMPOS 
NÃO VIOLADOS, RESISTENTES QUE GARANTAM A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 

14 CONSUMO ACONDICIONADOS EM FARDOS SOM 1(0 1500/S 16,00 R$ 22.500,00 
LACRADOS. A EMBALAGEM DEVERA CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, E 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL. 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERA 
APRESENTAR VALIDADE MINIMA DE 05 (CINCO) 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTE. NORMAS E / OU RESOLUÇÕES 
VIGENTES COM A ANVISA. 

TOTAL-DUZENTOS E SESSENTA E UM MIL E DUZENTOS E QUARENTA REAIS R$ 261 240,00 

'4 

LOTE -04 - RESFRIADOS E LATICINIOS 

tEM UNIDA 
DE 

QTDE 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

MARCA V. IJNT. VALOR TOTAL 

Rabio Ramon Tqy4ja Ahieica 
Chefe do Set4&Cóinp,as e Gestão 
de Gontífl  Convénios - SEQUe 

Decreto-fio  01.d9 02 de jnefro de 223 

Príeitura tAhjI  de Pojuco 
Sece' a; ae2c.a' 

.,ç.,A O QP,IGIWd. 



-- 

rWL.' r 

03573 

de ÂIr.ia 
'mpras e Gestão 

frConlrajôWConyãnjos - SEOUC 
Decreto n3, de 02 de rro de 2023 

Rabio Ram 
Chefe Prfeitura M'r f', Pojuci 

IOGURTE COM POLPA DE FRUTA, SABOR AMEIXA, 
COM CONSISTÊNCIA CREMOSA OU LIQUIDA. 
ACONDICIONADA EMBALAGEM CONTENDO ENTRE 
170G E 2000. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE E UNIDA QUANTIDADE DO PRODUTO. POSSUIR SELO DE BETANIA DE 5000 ,4 3,20 R$ 16,000,00, 
INSPEÇÃO ESTADUAL OU FEDERAL. CONTENDO 
MÍNIMO DE INGREDIENTES; LIrAIt INTEGRAL E OU 
RECONSTITUIDO, AÇÚCAR, POLPA DE FRUTA £ OU 
PREPARADO DE FRUTA. EXCETO ZERO AÇÚCAR E 
ZERO LACTOSE. PRAZO DE VALiDADE DE NO MÍNIMO 
45 DIAS A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO. 

IOGURTE COM POLPA DE FRUTA, SABOR MORANGO, 
COM CONSISTÊNCIA CREMOSA OU LIQUIDA, 
ACONDICIONADA EMBALAGEM CONTENDO ENTRE 
170G E ZOOG. A EMBALAGEM DEVERA CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE. 

2 QUANTIDADE DE PRODUTO. POSSUIR SELO DE BETANIA UNIDA 5000 R$ 320 R$ 16.000,DO 
INSPEÇÃO ESTADUAL OU FEDERAL. CONTENDO DE

- 
MÍNIMO DE INGREDIENTES; LEITE INTEGRAL E OU 
RECONSTITUIDO, AÇÚCAR, POLPA DE FRUTA E OU 
PREPARADO DE FRUTA. EXCETO ZERO AÇÚCAR E 
ZERO LACTOSE. PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 
45 DIAS A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO. 

LEITE EM PÓ INTEGRAL. INTEGRAL RICO EM FERRO 
+ VITAMINA k C E O, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LIQUIDO, DE ACORDO COM AS 
ZL5. E/OU RESOLUÇÕES VIGENTES 

0 PRODUTO DEVERA TER REGISTRONO DA ITAM8É 1(6 3500 R$ 4500 R$ 157500,00 NVISN
MINISTÉRIO DA SAÚDE E/OU MINISTÉRIO DA y' 
AGRICULTURA. VALIDADE MÍNIMA DE 8 MESES A 
PARTIR DO RECEBIMENTO. 

MANTEIGA PURA COM SAL. CONTENDO CACOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. 
O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE E/OU AGRICULTURA. DEVEM SER 

4 TRANSPORTADO EM CARROS FECHADOS DA VACA 1(6 300 R$ 48,00 R$ 14.400,00 
REFRIGERADOS, EM EMBALAGENS E 
TEMPERATURAS CORRETAS (10'C OU DE ACORDO / 
COM O FABRICANTE) E ADEQUADAS, RESPEITANDO 
A CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO. DE MODO QUE 
AS EMBALAGENS NÃO SE APRESENTE ESTUFADAS 

TAl trnnAe - 
MARGARINA - MARGARINA VEGETAL COM SAL. 
APRESENTANDO TEOR LIPÍDICO DE 60% A 85%. 
APRESENTANDO OS VALORES POR PORÇÃO DE 106: 
MÁXIMO DE 54 Á 72 CALORIAS, MÁXIMO DE 1,00 DE 
GORDURAS TRANS. PRODUTO COM ASPECTO COR, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM RESPECTIVA QUAL? KG 300 .'RS 22,00 R$ 8.600,00 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO! / 
VALIDADE/LOTE. EMBALAGEM SECUNDARIA: CAIXA - 
DE PAPEL RESISTENTE. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA: 06 MESES Á PARTIR DA DATA DO 
RECEBIMENTO DO PRODUTO. 
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QUEIJO RALADO - QUEIJO RALADO. TRADICIONAL 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 00 

6 
 

FABRICANTE. PRAZO D9 VAUDADE DO PRODUTO, CAMPANE 
PESO Uouioo. O PRODUTO DEWRÁ TER REaISTRo LLA KG 80.00 RS 2400,00, 
A NÍVEL ESTADUAL OU FEDERAL. 

total - DUZENTOS E DOZE MIL E NOVECENTOS REAIS R$ 212.900,00 
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Pojuca, 09 de outubro de 2023 

Parecer AJUR 

Consulente: Secretaria Municipal de Educação 

Consultado: Assessoria Jurídica - Assunto: Aditivo de prazo ao contrato da empresa CJ 

MINIMERCADO LTDA 

Ementa: Prorrogação de prazo. Pregão Eletrônico n2  

045/2022. Contrato n-° 187/2022. Fornecimento 

parcelado de gêneros alimentícios: grãos, derivados e 

condimento, produtos de hortifrúti, etc. Alimentação 

Escolar. Lotes 02, 03 e 04 (dois, três e quatro). Previsão 

Legal. Art. 57, caput, da Lei 8.666/93. Pelo deferimento. 

1- Da retrospecção tática 

Chega a esta Assessoria Jurídica solicitação da Secretaria Municipal de Educação acerca da 

possibilidade de aditivação de prazo, por 04 (quatro) meses, ao pacto n2  187/2022, onde 

figura como contratada a empresa Ci MINIMERCADO UrDA, tendo por objeto o fornecimento 

parcelado de gêneros alimentícios: grãos, derivados e condimento, produtos de hortifrúti, 

massas, alimentos pré-cozidos, cacau em pó, biscoitos e pão, resfriados e laticínios, para 

confecção da alimentação escolar dos estudantes da rede municipal de ensino do Município 

de Pojuca-BA, Lotes 02,03,04 (dois, três e quatro). 

Aduz a Secretária que o termo de vigência do contrato vencerá no dia 21 de outubro do 

corrente ano, pelo que necessita adquirir os referidos produtos, sendo de extrema 

importância a continuação da entrega das merendas escolar para os alunos das Unidades 

Escolares. 

Informa ainda, que existe saldo financeiro para tanto. 

Sendo esses os fatos, analisemos. 
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II- Do Direito 

A matéria submetida à análise é corriqueira e não guarda maiores complexidades. 

Trata-se, sem sombra de dúvidas, de pedido de prorrogação de prazo, cuja legislação autoriza 

a sua extensão prazal, ante a existência de saldo contratual. O objeto do pleito da diligente 

Secretária é, em resumo, formalizar a prorrogação do contrato dentro dos limites do tempo 

permitido em lei, in casu, por mais 04 (quaro) meses, a viger de 21/10/2023 a 21/02/2024. 

No campo do Direito Administrativo Público a Lei Federal n° 8.666/93 estabelece as normas 

gerais que disciplinam a licitação e os pactos administrativos. 

Analisando o pleito pelo prisma legal se constata autorizo de prorrogação ex vi do quanto 

preconiza o art. 57, da Lei 8.666/93, o qual prevê que a vigência do termo contratual está 

adstrita ao exercício do crédito orçamentário/financeiro, justamente porque o extrato 

monetário, em anexo, acompanhado da listagem de empenhos não pagos, aponta o saldo 

positivo no valor de R$ 414.362,50 (quatrocentos e quatorze mil trezentos e sessenta e dois 

reais e cinquenta centavos). 

Sobre a previsão da norma, estudemos o seu conteúdo. 

Art. 57, caput, da Lei 8.666193  - A duração dos contratos regidos por 

esta Lei ficará adstrita à viqência dos respectivos créditos 

orçamentários exceto quanto aos relativos: (grifo nosso) 

III .. Das Certidões 

Trespassado a base legal acerca da presença dos requisitos da lei licitatória e orçamentária 

para justificar a prorrogação de prazo postulada, por outro viés de legalidade constatam-se as 

condições de habilitação para validar o pedido por meio das certidões válidas juntadas aos 

autos. 
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É o opinativo, s.m.j 

o 

IV - Conclusão. 

Ante ao todo exposto, opinamos, com arrimo no art. 57, caput, da Lei 8.666/93, pelo 

deferimento da prorrogação de prazo requerido, por mais 04 (quatro) meses, a iniciar-se em 

21/10/2023 e findar em 21/02/2024. 

Em tempo, pontua esta Assessoria que não lhe compete fazer análise de conveniência de 

preço pelo que certamente a economicidade do contrato fora analisada pela pasta 

demandante. 

Por fim, acautele-se a Secretaria Municipal de Educação em deflagrar nova licitaçâo ante ao 

término do saldo do contrato aqui aditivado. 
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- ADITIVO DE PRAZO - FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS: GR) 

E CONDIMENTO, PRODUTOS DE HORTIFRÚTI, ETC, PARA CONFECÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS 

ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, LOTES 02,03 e 04 - CONTRATO 

N2  187/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N2  045/2022 - EMPRESA Ci MINIMERCADO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o MUNICÍPIO 

DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n 

13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal Praça Almirante Vasconcelos, s/n, 

Centro, Pojuca, Estado da Bahia, representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS 

EDUARDO RASTOS LEITE, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, 

de outro lado, Ci MINIMERCADO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ 0 15.649.462/0001-01, situado à Rua A, s/n, Parque Social, Los Angeles, 

Pojuca- BA, neste ato representado por seu Sócio Administrador, SrQ CLÉClO DE 

SANTANA LEÃO, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e 

contratado o presente Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento, mediante as 

cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui objeto do presente aditivo o fornecimento parcelado de gêneros alimentícios: grãos, derivados e 

condimento, produtos de hortifrúti, massas, alimentos pré-cozidos, cacau em pó, biscoitos e pão, 

resfriados e laticínios, para confecção da alimentação escolar dos estudantes da rede municipal de ensino 

do Município de Pojuca-BA, Lotes 02,03,04 (dois, três e quatro), cuja descrição detalhada, bem como as 

obrigações assumidas pela mesma, constam no processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico n2 

045/2022, aqui integrando este aditivo independente de transcrição. 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de prazo - Art. 57, caput, Lei 8666/93 

Fica prorrogado o presente contrato por mais 04 (quatro) meses, a viger de 21/10/202 a 21/02/2024. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Recursos Orçamentários 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações orçamentárias de 

números: 

- Órgão: 03.08.08 

-Projeto/Atividade: 2023 

- Natureza da Despesa: 33.90.30.00 

- Fontes: 0100/ 1215 

CLÁUSUA QUARTA - Da Fundamentação 

o presente aditivo de prazo está amparado no art.57, caput, da Lei 3.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do contrato em 

03 (três) vias de igual teor e forma. 

Pojuca - BA, 17 de Outubro de 2023. 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

0Q 
Ci MINIMERCADO LTIJA 

CONTRATADA - REP. SR2  CLÉCIO DE SANTANA LEÃO 
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PUBLICADO EM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO 
CONTRATO N°. 187/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 045/2022 

Objeto - Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios: grãos, derivados e 

condimento, produtos de hortifrúti, massas, alimentos pré-cozidos, cacau em pó, 

biscoitos e pão, resfriados e laticínios, para confecção da alimentação escolar dos 

estudantes da rede municipal de ensino do Município de Pojuca-BA, Lotes 02, 03 e 

04 (dois, três e quatro). 

Contratada - CJ MINIMERCADO LTDA 

Embasamento Legal - Art. 57, caput, da Lei 8.666/93 

Vigência - a viger de 21/10/2023 a 21/02/2024 

Pojuca, 17 de Outubro de 2023. 
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Termos Aditivos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA- BA 

EXTRATO DO SEGUNDO TER11110 ADITIVO DE PRAZO DO 
CONTRATO N°. 18712022 

PREGÃO ELETRÕNICO N° 045/2022 

Objeto - Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios: grãos, derivados e 

condimento, produtos de hortifrúti, massas, alimentos pré-cozidos, cacau em pó, 

biscoitos e pão, resfriados e laticínios, para confecção da alimentação escolar dos 

estudantes da rede municipal de ensino do Município de Pojuca-BA, Lotes 02. 03 e 

04 (dois, três e quatro). 

Contratada - CJ MINIMERCADO LTDA 

Embasamento Legal - Art. 57, caput, da Lei 8.666193 

Vigência - a viger de 21/10/2023 a 21/02/2024 

Pojuca, 17 de Outubro de 2023. 
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